
PARECER JURÍDICO:

Pregão Eletrônico nº 003/2024
Processo Administrativo nº 004/2024
I – RELATÓRIO:

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus novos, câmaras de ar e 
protetores,  para  atendimento  das  demandas  do  Município  de  Guiricema-MG,  conforme 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

DO TEOR DAS IMPUGNAÇÕES: Tratam-se de 02 (duas) impugnações,  sendo a primeira delas 
apresentada pela empresa JM Consultoria em Licitações e Contratos Públicos, através da qual 
alega o seguinte:

PRAÇA CORONEL LUIZ COUTINHO, SN – CENTRO – GUIRICEMA- MG

TEL.: 32 3553-1177 – 32 3553-1188



A Segunda impugnação, por seu turno, foi apresentada pela empresa LAGB ACESSÓRIO E PEÇAS 
LTDA, através da qual requer: a IMPUGNAÇÃO do edital em questão, com a consequente exclusão 
de data de fabricação igual ou inferior a 6 meses do edital  

Quanto a primeira impugnação apresentada, mostra-se necessário destacar que a Corte de Contas 
Federal assentou que  “a exigência de apresentação de licença    ambiental    de operação, como   
requisito para qualificação técnica, é ilegal”   TCU – Acórdão n.º 1.010/2015 – Plenário.  

Com efeito, o IBAMA possui um cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras 
e utilizadoras de recursos ambientais, constando, dentre outras, a fabricação, recondicionamento 
e importação de pneumáticos. 

Ademais,  a  Resolução  CONAMA  n.º  416,  de  30  de  setembro  de  2009,  que  dispôs  sobre  a 
prevenção  à  degradação  ambiental  causada  por  pneus  inservíveis  e  sua  destinação 
ambientalmente adequada, estabeleceu que os fabricantes e importadores de pneus novos, com 
peso unitário superior a 2,0 Kg, ficam obrigados a coletar e dar destinação adequada aos pneus 
inservíveis existentes no território nacional.

Com base nisso e em outros fundamentos, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 
TCE/MG (Processo n.º 1141537),  decidiu que “nas licitações para aquisição de pneumáticos, a 
exigência do certificado de regularidade junto ao IBAMA deve atender as determinações do 
órgão regulamentador ambiental, a exemplo do art. 4º da Resolução/CONAMA n. 416/2009 e 
do art. 10 da Instrução Normativa/IBAMA n. 13/2021.”. Requisito técnico este, devidamente 
exigido no presente caso, mediante disposição expressa no edital, que exige  cópia do Cadastro 
Técnico Federal junto ao IBAMA (Certificado de Regularidade Emitido pelo IBAMA em nome da 
FABRICANTE OU IMPORTADOR dos Pneus) vide item 9.11.4.3 do edital, cumprindo os termos já 
anteriormente determinados pelo TCE/MG (Autos n. 1.160.911) 

Portanto,  a  administração deve evitar  ao máximo a  exigência  de documentação  que limite  o 
caráter competitivo no certame, sendo certo que o edital, da forma como elaborado, exige de 
forma  correta  as  comprovações  referentes  à  qualificação  técnica  das  licitantes,  quais  sejam: 
Alvará de funcionamento (dentro da validade) da empresa participante da Licitação; Apresentação 
de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório do desempenho de 
atividade  para  fornecimento  de  produtos/materiais/equipamentos  compatíveis  com  o  objeto 
desta licitação; Apresentar cópia do Cadastro Técnico Federal junto ao IBAMA (Certificado de 
Regularidade Emitido pelo IBAMA em nome da FABRICANTE OU IMPORTADOR ou do Importador 
dos  Pneus),  cumprindo  os  termos  já  anteriormente  determinados  pelo  TCE/MG  (Autos  n. 
1.160.911).

Quanto á segunda impugnação, que visa  exclusão de data de fabricação igual ou inferior a 6 
meses do edital, esta igualmente não merecer prosperar, eis que a exigência é razoável, de modo 
a assegurar a qualidade dos pneus durante toda a vida útil e proporcionar, consequentemente,  
maior segurança aos usuários dos veículos!
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Com  efeito,  a  exigência  em  questão  não  configura  violação  do  caráter  competitivo  do 
procedimento,  já  que  é  adequada  e  necessária  à  obtenção  de  fim  compatível  com  valores 
albergados pela ordem jurídica e caros à Administração Pública, buscando-se a proposta mais 
vantajosa, que satisfaça a coletividade não somente no plano econômico, mas também por meio 
de padrão mínimo de qualidade técnica do objeto adquirido.

Neste sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em situação 
similar:

DENÚNCIA N. 924098 Denunciante: Vanderleia Silva Melo Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal 
de Marliéria Partes: Geraldo Magela Borges de Castro (Prefeito) e Dilcéia Martins da Silva Lana 
(Presidente da Comissão Permanente de Licitação) Procurador(es):  Elisângela Patrícia Alves Pires 
Berto  -  OAB/MG  76873  MPTC:  Marcílio  Barenco  Corrêa  de  Mello  RELATOR:   CONSELHEIRO 
SUBSTITUTO  HAMILTON  COELHO  EMENTA  DENÚNCIA.  PREGÃO  PRESENCIAL.  REGISTRO  DE 
PREÇOS.  AQUISIÇÃO DE  PNEUS,  CÂMARAS  DE  AR,  PROTETORES  DE  PNEUS  E  SERVIÇOS  DE 
RECAPAGEM DE PNEUS USADOS. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SOBRE A DATA DE FABRICAÇÃO DE 
PNEUS.  NECESSIDADE  DE  MOTIVAÇÃO.  REGULARIDADE  NA  EXIGÊNCIA  EDITALÍCIA  DE 
APRESENTAÇÃO  DE  ALVARÁ  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  COMO  REQUISITO  DE 
HABILITAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. 1) É possível a previsão, em cláusula editalícia, de data máxima 
de fabricação de pneus, considerando o momento da sua entrega à Administração Pública, desde 
que sejam conciliados, na fixação daquela data, os anseios da Administração Pública (qualidade 
dos  produtos  por maior  período de tempo e segurança dos usuários  dos veículos)  e  o caráter 
competitivo da licitação.    2)  É possível  a Administração Pública exigir,  em seus editais de 
licitação, que os pneus não tenham data de fabricação superior a 6 (seis) meses no momento 
da  entrega,  uma  vez  que,  a  princípio,  tal  exigência  não  possui  o  condão  de  impedir  a 
participação de importadoras no procedimento licitatório. 

Cite-se ainda a decisão proferida nos autos 1.084.449, também proferida pelo Tribunal de Contas  
de Minas Gerais, a qual indeferiu pleito liminar de suspensão do certame (anexa).

Assim, demonstrada a razoabilidade da exigência constante do edital, que busca maior eficiência, 
na medida em que especifica critérios adequados de qualidade e segurança para os produtos 
almejados, visando a resguardar sua durabilidade e resistência, considero regular o edital nesse 
ponto.

DA CONCLUSÃO

Frente a todo exposto, recomenda-se o conhecimento das impugnações apresentadas, para, no 
mérito, decidir acerca do seu não provimento, pautando-se pelos argumentos acima expostos,  
mantendo-se incólume os termos constantes no edital.

É o parecer para apreciação Superior.

Guiricema/MG, 23 de fevereiro de 2024.

JOSÉ DAVI ERVILHA JÚNIOR (OAB/MG – 114.299)
PROCURADOR GERAL
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